
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

                    Assessoria Técnica

 PARECER E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 122/2024

De iniciativa do Chefe do Executivo Municipal, o projeto epigrafado
“Dispõe  sobre  procedimento  para  a  cobrança  de  créditos  tributários  e  não  tributários
inscritos em dívida ativa, estabelece hipóteses de transação resolutiva de litígio e autoriza
celebração de convênio.” 

Submetido  à  deliberação  do  Plenário,  foi  o  projeto  aprovado  nas
discussões e votações regimentais, com emenda.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação
final, que está de acordo com o aprovado.

PROJETO DE LEI N.º 122 /2024.

“Dispõe  sobre  procedimento  para  a
cobrança  de  créditos  tributários  e  não
tributários  inscritos  em  dívida  ativa,
estabelece  hipóteses  de  transação
resolutiva  de  litígio  e  autoriza
celebração de convênio.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprovou:

Art.  1º Esta Lei  dispõe sobre procedimento para a cobrança de créditos
tributários e não tributários inscritos em dívida ativa, estabelece hipóteses de transação resolutiva de
litígio e autoriza celebração de convênio.

Art. 2º A cobrança de créditos tributários e não tributários inscritos em dívi -
da ativa ocorrerá de forma a resguardar o regime jurídico administrativo, em especial os princípios da
eficiência, probidade, razoabilidade, proporcionalidade e da legalidade, buscando, sempre que possí-
vel, os meios menos onerosos de cobrança aos devedores.

Art. 3º A cobrança do crédito tributário e não tributário inscritos em dívida
ativa, a cargo da Procuradoria-Geral do Município, observará o seguinte procedimento:

I – vencido o prazo estabelecido na legislação para o pagamento espontâ-
neo, a Procuradoria-Geral do Município realizará o controle prévio de legalidade à inscrição em dívi -
da ativa;

II – após a inscrição em dívida ativa, o crédito será cobrado pela via admi-
nistrativa, conforme estabelecido em resolução do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio;
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III – caso não haja pagamento pela via administrativa, poderá ser ajuizada
ação de execução fiscal.

§ 1º Os créditos tributários constituídos de ofício, com base nas informa-
ções registradas no cadastro imobiliário ou no cadastro mobiliário, serão inscritos em dívida ativa no
início do exercício financeiro seguinte à sua constituição e o controle prévio de legalidade, realizado
pela Procuradoria-Geral do Município, se limitara à análise da conformidade geral no que tange aos
aspectos legais da constituição.

§ 2º  Os créditos tributários constituídos sob o Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
- Simples Nacional, instituído pelo art. 12 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, enviados pela União Federal para inscrição em dívida ativa, deverão ser encaminhados para
a Procuradoria-Geral do Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento, e
o controle prévio de legalidade se limitara à análise da conformidade geral no que tange aos aspec-
tos legais da constituição.

§ 3º Os créditos tributários constituídos mediante entrega de declaração
pelo próprio contribuinte serão inscritos em dívida ativa no primeiro dia do mês seguinte à data de
vencimento e o controle prévio de legalidade, realizado pela Procuradoria-Geral do Município, se li -
mitara à análise da conformidade geral no que tange aos aspectos legais da constituição.

§ 4º Os créditos tributários e não tributários constituídos mediante a ins-
tauração de processo administrativo específico deverão ser encaminhados para a Procuradoria-Geral
do Município, para controle prévio de legalidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
data de vencimento.

§ 5º A Secretaria Municipal de Fazenda promoverá a inscrição do crédito
em dívida ativa no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do parecer de
controle prévio de legalidade, realizado pela Procuradoria-Geral do Município.

§ 6º Na hipótese do § 4º deste artigo fica dispensada a remessa do processo
para a Procuradoria-Geral do Município quando o acórdão da Junta de Recursos Fiscais tenha acolhi-
do, na íntegra, o parecer do Procurador Municipal, situação em que a inscrição do crédito tributário
em dívida ativa deve ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de venci -
mento.

§ 7º  Na hipótese de constituição de crédito tributário e não tributário com
erro teratológico, em dissonância de súmulas administrativas ou pareceres referenciais do Conselho
Superior da Procuradoria-Geral do Município, ou em desacordo com precedentes qualificados de Tri -
bunal Superior, a Procuradoria-Geral do Município emitirá parecer no sentido da não inscrição do
crédito em dívida ativa e notificará a autoridade superior do órgão responsável, sugerindo o exercício
do poder de autotutela da administração.

Art. 4º Na cobrança de créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa, a Procuradoria-Geral do Município poderá utilizar como meios de cobrança, além de ou-
tros mecanismos previstos no ordenamento jurídico vigente, o envio de mensagens, e-mails ou cor-
respondências, dentre outros, podendo o Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município ex-
pedir resolução para regulamentar tais procedimentos.
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§ 1º Fica o Executivo Municipal, através da Procuradoria-Geral do Municí-
pio, autorizado a não ajuizar ação de execução fiscal que tenha por objeto a cobrança de crédito cujo
valor seja inferior a 50 UFPI (cinquenta Unidades Fiscal Padrão da Prefeitura Municipal de Ipatinga).

§ 2º Fica vedado o envio de crédito cujo valor seja igual ou inferior a 02
UFPI (duas unidades fiscal padrão da Prefeitura Municipal de Ipatinga,) para cobrança extrajudicial
via cartório de protesto.

§ 3º O limite estabelecido no § 1º e 2º deste artigo será apurado conside-
rando-se a soma de todos os créditos, não prescritos, inscritos em dívida ativa em face ao mesmo de-
vedor.

§ 4º A ação de execução fiscal será o mecanismo preferencial de cobrança
de crédito cujo valor seja igual ou superior a 50 UFPI (cinquenta Unidades Fiscal Padrão da Prefeitura
Municipal de Ipatinga).

§ 5º  O crédito cujo valor seja inferior a 50 UFPI (cinquenta Unidades Fiscal
Padrão da Prefeitura Municipal de Ipatinga) poderá ser objeto de cobrança extrajudicial através de
ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência; comunicação da inscrição em dívida ativa aos
órgãos que operam bancos de dados e cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção
ao crédito e congêneres; ou averbação, inclusive por meio eletrônico, da certidão de dívida ativa nos
órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora.

§ 6º O crédito será cobrado com o seu valor original acrescido de correção
monetária, juros, multa, encargos legais e contratuais.

§ 7º Na hipótese de pagamento à vista ou em parcelas, durante o período
de cobrança administrativa, incidirão honorários advocatícios no percentual mínimo estabelecido no
§ 3º do art. 85 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015.

§ 8º O valor dos honorários advocatícios integrará o valor total da guia de
arrecadação relativa ao pagamento à vista ou em parcelas.

§  9  Ocorrido  o  pagamento  da  guia  de  arrecadação,  as  receitas  que  a
compõe terão as respectivas destinações legalmente previstas.

Art. 5º O crédito tributário e não tributário inscrito em dívida ativa objeto
de ação de execução fiscal poderá ser alterado ou cancelado por meio de decisão administrativa.

§ 1º A decisão administrativa de que trata o caput deste artigo, será prece-
dida do seguinte procedimento:

I – instauração de processo administrativo, de ofício, ou mediante provoca-
ção do interessado;

II – remessa do processo administrativo para a autoridade competente pela
deliberação;

III – caso a autoridade competente conclua pelo deferimento da alteração
ou cancelamento deverá elaborar parecer técnico e remeter o processo administrativo à Procurado-
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ria-Geral do Município para controle prévio de legalidade e, na hipótese de conclusão pelo indeferi -
mento, deverá comunicar ao requerente, se houver;

IV – após o controle prévio de legalidade, realizado pela Procuradoria-Geral
do Município, o processo administrativo retornará à autoridade competente para que seja proferida
decisão final;

V – o requerente deverá ser intimado da decisão administrativa;

VI – após o cumprimento dos requisitos previstos nos incisos anteriores, a
Secretaria Municipal de Fazenda promoverá a alteração pertinente no cadastro da dívida ativa e co -
municará à Procuradoria-Geral do Município acerca da conclusão do procedimento.

§ 2º Na hipótese de decisão administrativa com erro teratológico, em disso-
nância de súmulas administrativas ou pareceres referenciais do Conselho Superior da Procuradoria-
Geral do Município, ou em desacordo com precedentes qualificados de Tribunal Superior, a Procura-
doria-Geral do Município notificará a autoridade superior do órgão responsável, sugerindo o exercí-
cio do poder de autotutela da administração.

§ 3º O servidor que promover alteração ou cancelamento de crédito objeto
de ação de execução fiscal, sem a observância do procedimento estabelecido pelo § 1º deste artigo,
responderá por falta funcional, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis.

§ 4º O processo administrativo instaurado de ofício pela Procuradoria-Geral
do Município, que tenha por objeto a alteração de informação lançada no cadastro imobiliário, no ca-
dastro mobiliário, ou no cadastro da dívida ativa, tramitará em regime de prioridade.

§ 5º Compete à Procuradoria-Geral do Município a adoção das medidas ad-
ministravas necessárias ao cumprimento da ordem judicial que tenha por objeto a suspensão, altera-
ção de valor, ou cancelamento de crédito inscrito em dívida ativa.

§ 6º A competência descrita no § 5º deste artigo também se aplica a crédito
que não tenham sido objeto de ação de execução fiscal.

§ 7ª Compete à Secretaria Municipal de Fazenda a adoção das medidas ad-
ministravas necessárias ao cumprimento da ordem judicial que tenha por objeto alteração de infor-
mação lançada no cadastro imobiliário ou no cadastro mobiliário.

Art. 6º Fica o Executivo Municipal, através da Procuradoria-Geral do Municí-
pio, autorizado a realizar transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de crédito tributário e não
tributário inscrito em dívida ativa no caso de o devedor comprovar por meio de prova pré-constituída
e inequívoca:

I – a ocorrência de decadência ou prescrição; ou

II – a inocorrência do fato gerador;

§ 1º O devedor deverá comprovar a celebração de acordo para quitação ou
parcelamento dos demais créditos inscritos em dívida ativa, não inclusos na transação, e que as par -
celas vencidas estão regularmente quitadas.
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§ 2º O devedor terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da celebra-
ção de acordo de que trata o § 1º deste artigo, para se dirigir à Procuradoria-Geral do Município e
subscrever o temo de transação.

§ 3º O crédito incluso na transação será extinto, nos termos do inciso III do
art. 41 da Lei nº 819, de 21 de dezembro de 1983.

§ 4º Compete ao servidor ocupante do cargo de Procurador Municipal a re-
presentação do Município de Ipatinga na transação prevista neste artigo.

§ 5º Compete à Procuradoria-Geral do Município a adoção das medidas ad-
ministravas necessárias a operacionalização do cancelamento do crédito incluso na transação.

§ 6º O Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Município regulamenta-
rá o procedimento para a celebração da transação prevista neste artigo.

Art. 7º Fica o Executivo Municipal, através da Procuradoria-Geral do Municí-
pio, autorizado a celebrar convênio com pessoas jurídicas de direito público com fim de buscar efi-
ciência na pesquisa patrimonial e demais informações relativas aos devedores.

Art. 8º O inciso I do § 1º e o § 3º do art. 1º da Lei nº 4.015, de 13 de novem-
bro de 2019, passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

§ 1º ....

I – no prazo da contestação, reconhecer a procedência do pedido, inclusive
em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade;

...

§ 3º Na hipótese prevista no inciso VI do caput, a decisão deverá ser justifi-
cada por parecer fundamentado subscrito por no mínimo 2/3 dos Procuradores Municipais que inte -
gram a equipe.”.

Art. 9º O art. 1º da Lei nº 4.015, de 13 de novembro de 2019, passam a vi -
ger acrescido do inciso VII e dos § 4º, com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

VII – em matérias decididas em definitivo pelo Conselho Superior da Procu-
radoria-Geral do Município.

....

§ 4º O parecer de que trata o § 3º deverá ser numerado e arquivado em
pasta própria e poderá ser utilizado em casos análogos, cabendo ao Procurador Municipal responsá-
vel pelo feito a análise acerca da similitude fática e jurídica.”.

Art. 10.  Revoga-se a Lei nº 3.288, de 27 de dezembro de 2013 e o art. 3º da
Lei nº 4.015, de 13 de novembro de 2019.
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Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 06 de junho de 2024.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva Maria Cecilia Ferramenta Delfino
PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE

Adiel Fernandes de Oliveira
RELATOR

Adiel O

Cecília F



Autenticação eletrônica 7/8
Data e horários em GMT -03:00 Brasília

Última atualização em 06 jun 2024 às 16:56:00
Identificação: #67a2e28f1cf898960b887f0949ac8ab1d00b81bcc476e49a1

Página de assinaturas

Adiel O
Adiel Oliveira Nivaldo Silva

459.433.466-00 975.944.236-15
Signatário Signatário

Cecília F
Cecília Ferramenta Secretaria Geral

445.162.826-15 034.247.546-09
Signatário Signatário

HISTÓRICO

06 jun 2024
16:40:56

Assessoria Técnica  criou este documento. (E-mail: assessoria.tecnica@camaraipatinga.mg.gov.br)           
                                                                                                                

06 jun 2024
16:52:06

Nivaldo Antônio da Silva  (E-mail: ver.nivaldo@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 975.944.236-15) visualizou
este documento por meio do IP 152.255.105.210 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil

06 jun 2024
16:52:11

Nivaldo Antônio da Silva  (E-mail: ver.nivaldo@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 975.944.236-15) assinou
este documento por meio do IP 152.255.105.210 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil

06 jun 2024
16:53:04

Cecília Ferramenta  (E-mail: ver.cecilia@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 445.162.826-15) visualizou este
documento por meio do IP 38.156.0.198 localizado em Canaã - Minas Gerais - Brazil

06 jun 2024
16:53:08

Cecília Ferramenta  (E-mail: ver.cecilia@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 445.162.826-15) assinou este
documento por meio do IP 38.156.0.198 localizado em Canaã - Minas Gerais - Brazil

06 jun 2024
16:51:56

Adiel Fernandes de Oliveira (E-mail: ver.adiel@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 459.433.466-00) visualizou
este documento por meio do IP 152.255.98.237 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil

06 jun 2024
16:51:58

Adiel Fernandes de Oliveira (E-mail: ver.adiel@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 459.433.466-00) assinou
este documento por meio do IP 152.255.98.237 localizado em Belo Horizonte - Minas Gerais - Brazil

06 jun 2024
16:55:57

Secretaria Geral (E-mail: secgeral@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 034.247.546-09) visualizou este
documento por meio do IP 38.156.0.197 localizado em Canaã - Minas Gerais - Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original #731fc0c138caf5b68c15d0d98815e22dc0c9de59a14a312124d1f97081b2000d

https://valida.ae/67a2e28f1cf898960b887f0949ac8ab1d00b81bcc476e49a1

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/67a2e28f1cf898960b887f0949ac8ab1d00b81bcc476e49a1
https://valida.ae/67a2e28f1cf898960b887f0949ac8ab1d00b81bcc476e49a1


Autenticação eletrônica 8/8
Data e horários em GMT -03:00 Brasília

Última atualização em 06 jun 2024 às 16:56:00
Identificação: #67a2e28f1cf898960b887f0949ac8ab1d00b81bcc476e49a1

06 jun 2024
16:56:00

Secretaria Geral (E-mail: secgeral@camaraipatinga.mg.gov.br, CPF: 034.247.546-09) assinou este
documento por meio do IP 38.156.0.197 localizado em Canaã - Minas Gerais - Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original #731fc0c138caf5b68c15d0d98815e22dc0c9de59a14a312124d1f97081b2000d

https://valida.ae/67a2e28f1cf898960b887f0949ac8ab1d00b81bcc476e49a1

https://www.autentique.com.br/
https://www.autentique.com.br/
https://valida.ae/67a2e28f1cf898960b887f0949ac8ab1d00b81bcc476e49a1
https://valida.ae/67a2e28f1cf898960b887f0949ac8ab1d00b81bcc476e49a1

		2024-06-06T16:56:05-0300
	www.autentique.com.br
	Certificação de conformidade




